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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO ROOSEVELT VILELA - GAB. 14

 
EMENDA 
ADITIVA

 
Ao PL 1001/2016, que "Institui a
política de estímulo à prática de
atividades náuticas exploradas no Lago
Paranoá."

 

Inclui artigo, onde couber, no PL 1001/2016, renumerando os demais, com
a seguinte redação:

 

Art. Somente autoridade competente, dentro dos limites estabelecidos nesta lei, poderá
regulamentar, fixar placas, impor regras ou limites para a comercialização, funcionamento,
embarque, desembarque e/ou circulação de pessoas, relativos a passeios em embarcações ou a
prática do turismo náutico no DF.

Parágrafo único. A afixação de placas ou imposição de regras de comercialização,
funcionamento, embarque, desembarque e/ou circulação de pessoas, sem expressa autorização
do poder público, sujeita o infrator à multa de R$1.000,00, sendo dobrada a cada reincidência.

 
JUSTIFICAÇÃO

 

A presente emenda tem o objetivo de coibir práticas ilegais de terceiros que se apropriam de
espaço público e impõem regras de circulação em total desacordo com as diretrizes do poder público,
ferindo assim direitos fundamentais dos cidadãos, como o direito de ir e vir e de usufruto de espaços
públicos.

Por fim, considerando o interesse público relevante contido nessa iniciativa, conclamo aos
nobres pares para sua apreciação e aprovação.

 
Sala das Sessões,
 

Brasília, 20 de abril de 2021.
 
 

ROOSEVELT VILELA 
DEPUTADO DISTRITAL 

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141,
Deputado(a) Distrital, em 20/04/2021, às 18:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
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Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0396335 Código CRC: 03EAB054.
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